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DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2026 

Objeto: Aprova o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, relativo às contas da Prefeitura Municipal de Tanabí, 
exercício de 2023. 

Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento. 

O VER. W ALDIR MARCOS DE SOUZA, Presidente da 
Câmara Municipal de Tanabi, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1 º Fica APROVADO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, proferido no Processo nº TC- 004457.989.23-4, que 
aprovou as contas da Prefeitura Municipal de Tanabi, relativas ao 
exercício de 2023, excetuando-se os atos pendentes de apreciação pelo 
referido Tribunal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Tanabi-Sp. 
Em 05 de maio de 2026. 

WALOIR MARCOS DE SOUZA 

I> cor,icir~ coin• Hs«>«ur.i X"'4t w,, _..t,003 -­ 
http-J/Mf'PR .p.llrf•1111\Miof .-.,ui 0- 

VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA 
Presidente 


